DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

SECUNDÁRIA

1. PREENCHER O FORMULÁRIO PADRÃO E A CIÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA SECUNDÁRIA ASSOCIADA, DEVIDAMENTE ASSINADOS E RECONHECIDOS FIRMA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E DO ADMINISTRADOR/RESPONSÁVEL TÉCNICO;

2. SOCIEDADE LIMITADA – (LTDA), FIRMA INDIVIDUAL: CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÃO(ÕES) CONTRATUAL(UAIS) OU ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA CONTENDO: RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, CAPITAL SOCIAL E OBJETO SOCIAL, ATUALIZADOS. ORIGINAIS E CÓPIAS OU CÓPIA AUTENTICADA; 
SOCIEDADES ABERTA E FECHADA, COOPERATIVA, ONG’s E INSTITUTOS DEVERÃO APRESENTAR A CÓPIA DO ESTATUTO E A(S) ATA(S) DA(S) ASSEMBLÉIA(S), ASSIM COMO A CÓPIA DO ÚLTIMO BALANÇO PATRIMONIAL;

3. PREENCHER O CONTRATO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA EM 03 (VIAS) FIRMADO COM O ADMINISTRADOR/RESPONSÁVEL TÉCNICO E A EMPRESA, DEVIDAMENTE ASSINADOS E RECONHECIDOS FIRMA DAS 03 (TRÊS) VIAS DAS 02 (DUAS) ASSINATURAS; 

4. ANEXAR CORRESPONDÊNCIA DO ADMINISTRADOR EM 02 (DUAS) VIAS COM FIRMA RECONHECIDA ASSUMINDO A RESPONSABILIDADE TÉCNICA COM A EMPRESA, EM PAPEL BRANCO. 

A EMPRESA TAMBÉM DEVERÁ FAZER CORRESPONDÊNCIA EM 02 (DUAS) VIAS COM FIRMA RECONHECIDA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA APRESENTANDO O ADMINISTRADOR/RESPONSÁVEL TÉCNICO, EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA, COMO TAMBÉM CÓPIA AUTENTICADA DA CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL – (CIP) DO CRA DE ORIGEM FRENTE E VERSO;

5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ANO EM EXERCÍCIO, CONSTANDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: CAPITAL SOCIAL, OBJETO SOCIAL E ENDEREÇO COM TUDO ATUALIZADO. ORIGINAL E CÓPIA OU CÓPIA AUTENTICADA;

6. CASO A EMPRESA NÃO POSSUA JUCEPE, TRAZER CERTIDÃO DE  REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS-RTD. ORIGINAL E CÓPIA OU CÓPIA AUTENTICADA;

7. CARTÃO DO CNPJ ATUALIZADO (INTERNET);

8. INSCRIÇÃO ESTADUAL, CASO A EMPRESA SEJA ISENTA TRAZER CERTIDÃO NEGATIVA DO ESTADO-SEFAZ. (INTERNET).
9. TRAZER COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DA ANUIDADE DO CRA DE ORIGEM REFERENTE AO ANO EM EXERCÍCIO, COMO POR EXEMPLO: ALVARÁ DE LICENÇA E CERTIDÃO DE QUITAÇÃO (CÓPIA AUTENTICADA OU ORIGINAL E CÓPIA).

O VALOR DA ANUIDADE DO ANO EM EXERCÍCIO DA EMPRESA SERÁ INFORMADO APENAS COM A APRESENTAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL ATUALIZADO NA SECRETARIA OU PELA TABELA QUE ENCONTRA-SE NA HOME PAGE www.crape.com.br
A ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO SE DARÁ NO PERÍODO DE 72 HS (TRÊS DIAS (ÚTEIS).  

TAXAS:
· INSCRIÇÃO                           R$ 74,00

· CERTIDÃO                            R$ 74,00

==========                                                                                                        TOTAL           R$ 148,00
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO

CADASTRO DE PESSOA JURÍDICA SECUNDÁRIA
 

ILMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO

 

Registro CRA: 
___________ - ________________

Nome da Empresa: 
____________________________________________________________
 

Endereço: 
 _________________________________________________________________

 

Bairro: _______________________      Cidade : _______________________ Estado: ________
 

CEP : 
__________ - _________   DDD : _______    Fone : ___________._____________
E-mail(s): _____________________________________________________________________
DDD : ________ Fax : _________.____________C.N.P.J. : _____________/_______-________

 

Capital Social (R$)   _______________________,________

 

TENDO COMO RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) O(S) ADMINISTRADOR(ES):

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
 

REGISTRADO(S) NESTE CONSELHO SOB O(S) Nº(S):

_______ - __________ ; _______ - __________ ; _______ - __________ ; VEM,

 COM OS DOCUMENTOS ANEXOS, REQUERER, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O SEU REGISTRO REGIONAL. 








PEDE DEFERIMENTO,








Recife, _______/_______/________

 

 

 __________________________________

  ____________________________________


        Representante Legal




          Responsável Técnico




CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO

PERNAMBUCO

 

 

Ciência e Autorização da Pessoa Jurídica Secundária Associada

 

 

Para atendimento ao disposto no § 2º do artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor, declaro ter sido comunicado(a), verbal e expressamente, nessa data, quanto às condições para o registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Administração de Pernambuco-CRA/PE. Declaro ainda ter ciência de que, caso venha à empresa se tornar inadimplente junto ao CRA/PE, poderá ter seu cadastro inscrito na DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, bem como no CADIN, isentando o Conselho Regional de Administração de qualquer responsabilidade quanto ao registro e aos seus eventuais efeitos.

  

Recife(PE),

 

  

Assinatura do Representante Legal

CPF Nº : 

CNPJ Nº

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

celebrado, de um lado, pela Empresa ____________________________________________,

com registro no Conselho Regional de Administração de Pernambuco-CRA-PE sob nº ______
localizada na (cidade) ________________________/______, neste ato representada por seu

Sócio (ou Diretor), Sr.________________________________________ (naturalidade),

_______________________, (estado civil) _______________________________, (profissão)

_______________________________, portador do CPF nº _____________________ e do

RG nº _____________________, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado

o(a) Sr.(a) ______________________________, ________________________(naturalidade),

_______________________ (estado civil), ________________, (profissão) ______________

portador(a) do CPF nº __________________ e do RG nº ________________, Residente na

Rua ___________________________________________________________, (Cidade)

___________________, (Estado), ______________, devidamente inscrito(a) no CRA/PE

sob nº ________, doravante denominado (a) CONTRATADO(A), estabelecem as partes, de

comum acordo, as seguintes disposições:

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do (a) Contratado (a) à Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área de atuação

profissional, na qualidade de Responsável técnico.

Cláusula Segunda: o (a) Contratado(a) cumprirá a carga horária semanal de 04 horas e

mensal (no máximo) de 20 horas.

Cláusula Terceira: o presente Contrato vigorará pelo período de _____________________

ano(s), iniciando em _______/_______/_______.

Cláusula Quarta: fica estipulado o valor de R$ ______________ (                                                                         

                                            ), a título de remuneração mensal ao(à) Contratado(a),devendo esta ser paga pela Contratante até o 5º dia do mês seguinte ao da prestação do serviço.

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom desempenho do(a)

Contratado(a).

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30(trinta) dias, anteriores ao distrato.

Parágrafo Único. A empresa apenas poderá distratar o presente Contrato se estiver

rigorosamente em dia com os honorários profissionais do Responsável Técnico.

Cláusula Sétima: caso sobrevenham pendências a título de honorários devidos ao Responsável Técnico, por ocasião do vencimento do contrato, estipulam as partes de comum

acordo que o contratado terá direito a uma multa equivalente a _________% do maior salário

mínimo vigente no País, podendo o profissional executar o Contratante, uma vez que este

instrumento é título executivo extrajudicial, na forma do Art. 585, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Cláusula Oitava: O Conselho Regional de Administração de Pernambuco – CRA/PE, não assume qualquer responsabilidade na relação CONTRATANTE X CONTRATADO, estipulada no presente instrumento. 
Cláusula Nona: o presente Contrato, para que seja reconhecido pela entidade fiscalizadora

do exercício profissional, deverá ser submetido à apreciação do Presidente do Conselho

Regional de Administração de Pernambuco - CRA/PE.

Cláusula Décima: as controvérsias originadas do presente contrato serão resolvidas.

Cláusula Décima Primeira: as partes elegem o Foro da Comarca de       ___________________________ para dirimir eventuais litígios acerca do contrato,    podendo

ser resolvidos, também, por meio de procedimento arbitral. E por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas

testemunhas. ______________________, _______ de _____________________ 20_______.

______________________________________________________________

1Adm.

(Contratado)

______________________________________________________________

2Representante Legal (Contratante)

Testemunhas:

1)

_______________________________________________________________

2)

_______________________________________________________________

___________________________________________________________________________

1 Carimbo do Administrador com firma reconhecida nas 03 (três) vias;

2 Carimbo do Representante Legal com firma reconhecida nas 03 (três) vias.
1ª Via CRA/PE, 2ª via Administrador Responsável, 3ª via Contratante. 

NÃO PÔR TIMBRE DA EMPRESA, PREENCHER APENAS OS CAMPOS EM ABERTO.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

celebrado, de um lado, pela Empresa ____________________________________________,

com registro no Conselho Regional de Administração de Pernambuco-CRA-PE sob nº ______
localizada na (cidade) ________________________/______, neste ato representada por seu

Sócio (ou Diretor), Sr.________________________________________ (naturalidade),

_______________________, (estado civil) _______________________________, (profissão)

_______________________________, portador do CPF nº _____________________ e do

RG nº _____________________, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado

o(a) Sr.(a) ______________________________, ________________________(naturalidade),

_______________________ (estado civil), ________________, (profissão) ______________

portador(a) do CPF nº __________________ e do RG nº ________________, Residente na

Rua ___________________________________________________________, (Cidade)

___________________, (Estado), ______________, devidamente inscrito(a) no CRA/PE

sob nº ________, doravante denominado (a) CONTRATADO(A), estabelecem as partes, de

comum acordo, as seguintes disposições:

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do (a) Contratado (a) à Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área de atuação

profissional, na qualidade de Responsável técnico.

Cláusula Segunda: o (a) Contratado(a) cumprirá a carga horária semanal de 04 horas e

mensal (no máximo) de 20 horas.

Cláusula Terceira: o presente Contrato vigorará pelo período de _____________________

ano(s), iniciando em _______/_______/_______.

Cláusula Quarta: fica estipulado o valor de R$ ______________ (                                                                         

                                            ), a título de remuneração mensal ao(à) Contratado(a),devendo esta ser paga pela Contratante até o 5º dia do mês seguinte ao da prestação do serviço.

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom desempenho do(a)

Contratado(a).

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30(trinta) dias, anteriores ao distrato.

Parágrafo Único. A empresa apenas poderá distratar o presente Contrato se estiver

rigorosamente em dia com os honorários profissionais do Responsável Técnico.

Cláusula Sétima: caso sobrevenham pendências a título de honorários devidos ao Responsável Técnico, por ocasião do vencimento do contrato, estipulam as partes de comum

acordo que o contratado terá direito a uma multa equivalente a _________% do maior salário

mínimo vigente no País, podendo o profissional executar o Contratante, uma vez que este

instrumento é título executivo extrajudicial, na forma do Art. 585, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Cláusula Oitava: O Conselho Regional de Administração de Pernambuco – CRA/PE, não assume qualquer responsabilidade na relação CONTRATANTE X CONTRATADO, estipulada no presente instrumento. 
Cláusula Nona: o presente Contrato, para que seja reconhecido pela entidade fiscalizadora

do exercício profissional, deverá ser submetido à apreciação do Presidente do Conselho

Regional de Administração de Pernambuco - CRA/PE.

Cláusula Décima: as controvérsias originadas do presente contrato serão resolvidas.

Cláusula Décima Primeira: as partes elegem o Foro da Comarca de       ___________________________ para dirimir eventuais litígios acerca do contrato,    podendo

ser resolvidos, também, por meio de procedimento arbitral. E por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas

testemunhas. ______________________, _______ de _____________________ 20_______.

______________________________________________________________

1Adm.

(Contratado)

______________________________________________________________

2Representante Legal (Contratante)

Testemunhas:

1)

_______________________________________________________________

2)

_______________________________________________________________

___________________________________________________________________________

1 Carimbo do Administrador com firma reconhecida nas 03 (três) vias;

2 Carimbo do Representante Legal com firma reconhecida nas 03 (três) vias.
1ª Via CRA/PE, 2ª via Administrador Responsável, 3ª via Contratante. 

NÃO PÔR TIMBRE DA EMPRESA, PREENCHER APENAS OS CAMPOS EM ABERTO.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

celebrado, de um lado, pela Empresa ____________________________________________,

com registro no Conselho Regional de Administração de Pernambuco-CRA-PE sob nº ______
localizada na (cidade) ________________________/______, neste ato representada por seu

Sócio (ou Diretor), Sr.________________________________________ (naturalidade),

_______________________, (estado civil) _______________________________, (profissão)

_______________________________, portador do CPF nº _____________________ e do

RG nº _____________________, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado

o(a) Sr.(a) ______________________________, ________________________(naturalidade),

_______________________ (estado civil), ________________, (profissão) ______________

portador(a) do CPF nº __________________ e do RG nº ________________, Residente na

Rua ___________________________________________________________, (Cidade)

___________________, (Estado), ______________, devidamente inscrito(a) no CRA/PE

sob nº ________, doravante denominado (a) CONTRATADO(A), estabelecem as partes, de

comum acordo, as seguintes disposições:

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do (a) Contratado (a) à Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área de atuação

profissional, na qualidade de Responsável técnico.

Cláusula Segunda: o (a) Contratado(a) cumprirá a carga horária semanal de 04 horas e

mensal (no máximo) de 20 horas.

Cláusula Terceira: o presente Contrato vigorará pelo período de _____________________

ano(s), iniciando em _______/_______/_______.

Cláusula Quarta: fica estipulado o valor de R$ ______________ (                                                                         

                                            ), a título de remuneração mensal ao(à) Contratado(a),devendo esta ser paga pela Contratante até o 5º dia do mês seguinte ao da prestação do serviço.

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom desempenho do(a)

Contratado(a).

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30(trinta) dias, anteriores ao distrato.

Parágrafo Único. A empresa apenas poderá distratar o presente Contrato se estiver

rigorosamente em dia com os honorários profissionais do Responsável Técnico.

Cláusula Sétima: caso sobrevenham pendências a título de honorários devidos ao Responsável Técnico, por ocasião do vencimento do contrato, estipulam as partes de comum

acordo que o contratado terá direito a uma multa equivalente a _________% do maior salário

mínimo vigente no País, podendo o profissional executar o Contratante, uma vez que este

instrumento é título executivo extrajudicial, na forma do Art. 585, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Cláusula Oitava: O Conselho Regional de Administração de Pernambuco – CRA/PE, não assume qualquer responsabilidade na relação CONTRATANTE X CONTRATADO, estipulada no presente instrumento. 
Cláusula Nona: o presente Contrato, para que seja reconhecido pela entidade fiscalizadora

do exercício profissional, deverá ser submetido à apreciação do Presidente do Conselho

Regional de Administração de Pernambuco - CRA/PE.

Cláusula Décima: as controvérsias originadas do presente contrato serão resolvidas.

Cláusula Décima Primeira: as partes elegem o Foro da Comarca de       ___________________________ para dirimir eventuais litígios acerca do contrato,    podendo

ser resolvidos, também, por meio de procedimento arbitral. E por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas

testemunhas. ______________________, _______ de _____________________ 20_______.

______________________________________________________________

1Adm.

(Contratado)

______________________________________________________________

2Representante Legal (Contratante)

Testemunhas:

1)

_______________________________________________________________

2)

_______________________________________________________________

___________________________________________________________________________

1 Carimbo do Administrador com firma reconhecida nas 03 (três) vias;

2 Carimbo do Representante Legal com firma reconhecida nas 03 (três) vias.
1ª Via CRA/PE, 2ª via Administrador Responsável, 3ª via Contratante. 

NÃO PÔR TIMBRE DA EMPRESA, PREENCHER APENAS OS CAMPOS EM ABERTO.
